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DOS IMPACTOS DA LEI 14.020/2020 NO 13º SALÁRIO E FÉRIAS. 

 

 

A suspensão do contrato de trabalho e a redução 

proporcional da jornada e do salário, além de produzir 

efeitos imediatos sobre os contratos laborais, como a 

percepção do benefício emergencial pelo governo federal e, 

nos casos da redução, o recebimento de parte do salário 

diretamente da empresa, conforme o percentual de redução, 

também produz efeitos sobre as férias e o décimo terceiro 

salário. 

 

Ocorre que a Medida Provisória 936 e, 

posteriormente, a Lei 14.020/2020 nada previram acerca 

destes dois institutos, causando uma lacuna para empregados 

e empregadores. 

 

A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - 

Ministério da Economia expediu a Nota Técnica nº. 

51520/2020/ME (anexo I), a fim de esclarecer algumas 

dúvidas das empresas quanto a gratificação natalina e às 

férias. Assim como, o Ministério Público do Trabalho - MPT, 

através de seu Grupo de Trabalho - GT COVID-19, também 

proferiu uma Diretriz Orientativa acerca destes dois temas. 

 

 

DA NOTA TÉCNICA 51520/2020/ME 

Reflexos sobre o 13º Salário 

 

O governo, através da Secretaria Especial do 

Trabalho, interpretou não a legislação em vigor, a Lei da 

Gratificação Natalina, por exemplo, em sua literalidade, 

isto é, interpretou considerando os princípios do direito 

do trabalho e a intenção do legislador quando da criação 

do Programa de Proteção do Emprego e da Renda, qual seja, 

preservar o emprego e a renda, garantir a continuidade das 

atividades laborais e empresariais, além da redução dos 

impactos sociais decorrentes da pandemia do coronavirus. 

 

  Quanto a Suspensão do Contrato de Trabalho a 

direção do Ministério da Economia é pela desconsideração 

do período de suspensão do cômputo dos avos do décimo 

terceiro, caso não seja atingido o número mínimo de 15 dias 

de trabalho naquele mês. Por exemplo, se o empregado teve 

seu contrato suspenso de 01/06/2020 à 15/07/2020 perderá 

um avo do seu décimo terceiro, pois quanto ao mês de 

julho/2020 terá laborado por mais de 15 dias o que lhe 

concede o direito a este avo. 
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Por sua vez, quanto a redução de jornada/salário, 

em síntese, o governo norteou pelo não impacto sobre os 

avos do décimo terceiro salário do empregado. Isso quer 

dizer o que? Significa que independentemente do percentual 

de redução, o funcionário não terá mudanças quanto a 

remuneração da base de cálculo do seu décimo terceiro e 

esta terá como base a remuneração integral do mês de 

dezembro. 

 

É válido frisar, entretanto, que esta recomendação, 

certamente, balizará as fiscalizações dos Auditores Fiscais 

do Trabalho. 

 

Reflexos sobre as férias 

 

Para a Secretaria Especial do governo, em razão da 

suspensão dos efeitos patrimoniais dos contratos, esses 

períodos de suspensão não devem ser computados no período 

aquisitivo de férias do trabalhador. Sendo assim, se o 

empregado ficou do dia 01/07/2020 à 29/08/2020 deixará de 

contar dois avos sobre o seu período aquisitivo de férias. 

 

Por sua vez, em relação aos contratos reduzidos por 

entender que a redução não produz efeitos sobre o pagamento 

da remuneração do empregado, não há que se falar em 

diminuição do período aquisitivo de férias e do terço 

constitucional. 

 

DA ORIENTAÇÃO DO MPT 

 

O Ministério Público do Trabalho tem como 

atribuição fiscalizar o cumprimento da legislação 

trabalhista quando houver interesse público e atua mediando 

as relações entre empregados e empregadores, como ocorre 

com o grupo de trabalho do COVID-19. 

 

Por ter um papel atuante no âmbito administrativo 

(extrajudicial) pode receber denúncias, representações ou, 

por iniciativa própria, instaurar inquéritos civis, por 

isso a orientação deste é tão importante e, muitas vezes, 

especialmente neste momento de pandemia, o MPT foi 

suscitado para expressar o seu entendimento sobre diversos 

temas trabalhistas. 

 

O entendimento do MPT é baseado na literalidade da 

lei e do princípio do in dubio pro operário ao definir que 

tanto nos casos de suspensão do contrato de trabalho quanto 

de redução de jornada/salário não há influência no cálculo 

https://www.contabeis.com.br/trabalhista/decimo_terceiro_salario/
https://www.contabeis.com.br/tributario/base_de_calculo/
https://www.contabeis.com.br/trabalhista/ferias/
https://www.contabeis.com.br/trabalhista/ferias/
https://www.contabeis.com.br/trabalhista/ferias/
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nem do décimo terceiro salário, tampouco do período 

aquisitivo de férias. 

 

O MPT recomenda o pagamento integral do décimo 

terceiro e a inclusão, para fins de contagem do período 

aquisitivo, do período de afastamento ou redução da 

jornada, já que entende que estes afastamentos foram 

justificados por lei. 

 

Os posicionamentos do Ministério da Economia e do 

Ministério Público do Trabalho são distintos, com 

interpretações antagônicas quanto aos reflexos sobre 

o décimo terceiro salário e o cômputo do afastamento ou 

redução do cálculo do período aquisitivo de férias. 

 

Ambas as orientações tem bons argumentos e 

embasamentos contundentes quanto aos reflexos das 

suspensões e reduções sobre o décimo terceiros e 

às férias. Ainda não há decisões da Justiça do Trabalho 

quanto ao tema, o que daria maior segurança jurídica para 

as empresas. 

 

Diante disso, apesar do respeito ao posicionamento 

do MPT, considerando o objetivo da Medida Provisória 936 e 

da Lei 14.020/2020, restou claro a intenção do legislador 

em garantir que sejam mantidos os postos de trabalho e, por 

conseguinte, os empregos, para tanto o não reflexo das 

suspensões contratuais sobre o décimo terceiro e 

as férias, pela sua natureza, é o mais indicado. Da mesma 

forma, as reduções de jornada/salário não interferirem no 

cálculo do período aquisitivo também seria o mais coerente, 

equilibrando, desta forma os riscos e as relações entre 

empregados e empregadores. 

 

CONTATOS:  

GEORGE DANTAS- george@georgedantas.com (71)99174-0079 

LAECIO AMARAL – laecio@georgedantas.com 

OSMÁRIO ALMEIDA - osmario@georgedantas.com 

INGRID FERREIRA – ingrid@georgedantas.com 

VÂNIA DE CARVALHO - vherminiaster@gmail.com 

GRAYCE JESUS – graycejesus.georgedantas@gmail.com 
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ANEXO I 
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